
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 17 de Janeiro de 2013 – 57 
de Vencimento Básico das Carreiras do Poder Executivo); Lei Delegada 
nº 117, de 29 de janeiro de 2007, Decreto nº 44 .218, de 27 de janeiro de 
2006 (Dispõe sobre o Posicionamento dos Servidores das Carreiras do 
Grupo de Atividades de Defesa Social do Poder Executivo); bem como 
os termos do Decreto nº 42 .899, de 17 de setembro de 2002 (Regula-
mento Geral de Concursos Públicos do Poder Executivo), alterado pelo 
Decreto nº 44 .388, de 21 de setembro de 2006; Lei nº 5 .406, de 16 de 
julho de 1969 (Lei Orgânica da Polícia Civil) e Decreto nº 43 .885, de 4 
de outubro de 2004 (Dispõe sobre código de conduta ética do servidor 
público e da alta administração estadual), as disposições constitucionais 
referentes ao assunto, legislação complementar e demais normas conti-
das neste edital, para o exercício das funções nas Unidades Policiais dos 
Departamentos de Polícia Civil nominados neste Edital, e devidamente 
autorizado pelo Governo, consoante ofício 2334/GAB/2012 da Chefia 
da Polícia Civil e ofício CCGPGF nº 290/2011, da Câmara de Coorde-
nação Geral, Planejamento, Gestão e Finanças .

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 .1 . O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e 
eventuais retificações, e sua execução caberá à FUMARC – Fundação 
Mariana Resende Costa e ACADEPOL - Academia de Polícia Civil de 
Minas Gerais .

1 .2 . Vagas: O presente concurso destina-se ao provimento de 415 (qua-
trocentos e quinze) cargos da carreira ANALISTA DA POLÍCIA CIVIL 
sendo:

a) 315 nos graus iniciais do nível I, conforme as áreas de conhecimen-
tos e distribuição de vagas estabelecida nos itens 1 .2 .7 . e 1 .2 .8 . , obser-
vado o disposto no item 1 .6 .1 ., deste Edital .

b) 100 vagas iniciais do nível III, conforme as áreas de conhecimentos 
e distribuição de vagas estabelecida nos itens 1 .2 .7 . e 1 .2 .8 . observado 
o disposto no item 1 .6 .2 ., deste Edital .

1 .2 .1 . O candidato deverá determinar no formulário de inscrição a área 
de Conhecimento pretendida, conforme quadro de vagas especificado 
no item 1 .2 .7 ., observando os itens 1 .2 .8, 1 .6 .1 e 1 .6 .2 deste Edital .

1 .2 .1 .1 . Poderão ser oferecidas, mediante autorização governamental, 
novas vagas dentro do prazo de validade do concurso .

1 .2 .2 Nos termos do disposto no inciso VIII do artigo 37 da Constitui-
ção da República, na Lei Estadual nº 11 .867 de 28 de julho de 1995, e 
no Decreto Federal nº 3 .298 de 20 de dezembro de 1999 e alterações, 
fica reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento), ou seja, 32 
(trinta e duas) do total de vagas oferecidas ao nível I conforme alínea 
“a” do item 1 .2 . e 10 (dez) do total de vagas oferecidas ao nível III con-
forme alínea “b” do item 1.2., a candidato portador de deficiência apro-
vado, observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo, a ser aferida no Exame de Verificação da Deficiên-
cia, ou seja,  perícia médica conforme estabelecido neste edital .

1.2.2.1. A realização do Exame de Verificação de Compatibilidade da 
Deficiência não dispensa o candidato inscrito como portador de defi-
ciência da realização do Exame Médico Pré-Admissional, previsto no 
item 10 deste edital .

1 .2 .3 . Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto nº 
3298/99, os candidatos portadores de deficiência participarão do Con-
curso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais can-
didatos e todas as demais normas de regência do concurso .

1 .2 .4 . Em caso de surgimento de vagas durante o prazo de validade 
do concurso, poderá ser convocado candidato aprovado, obedecida a 
ordem de classificação, respeitando-se o percentual de 10% (dez por 
cento), do total de vagas, destinado ao portador de deficiência.

1.2.5. Inexistindo candidato portador de deficiência aprovado, ou se o 
número de aprovados, nessa circunstância, for inferior ao número de 
vagas reservadas ao deficiente, essas vagas poderão ser preenchidas 
por candidatos não portadores de deficiência, observada a ordem de 
classificação.

1.2.6. Quando da divulgação dos resultados parciais e final, será obede-
cida a classificação geral por pontuação em ordem decrescente e, tam-
bém, a relação classificatória do portador de deficiência.

1 .2 .7 . O número de vagas de ANALISTA DA POLÍCIA CIVIL distribu-
ídas por área de conhecimento é o seguinte:

ID Área do Conhecimento Número de Vagas
01 Administração de Empresas 41
02 Administrativo - Gestão Pública 100
03 Arquitetura e Urbanismo 2
04 Biomedicina 7
05 Ciência da Informação 11
06 Ciências Contábeis 7
07 Comunicação social 4
08 Direito 38
09 Enfermagem 5
10 Engenharia Civil 8
11 Engenharia Elétrica 3
12 Engenharia de Telecomunicações 2
13 Estatística 7
14 Farmácia 2
15 Fisioterapia 2
16 Fonoaudiologia 2
17 Nutrição 2
18 Pedagogia 3
19 Psicologia 24
20 Serviço Social 23
21 Sociologia 12
22 Tecnologia da Informação 10
23 Odontologia 30
24 Medicina 70

TOTAL 415

1 .2 .8 . O número de vagas distribuídas por Órgãos e Departamentos de 
Polícia Civil é o constante da Tabela seguinte:

Área do 
Conhecimento

Número de 
Vagas Órgão/ Departamento

Administração de 
Empresas 41

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Administrativo - 
Gestão Pública 2

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Administrativo - 
Gestão Pública 07 2º DPC - Contagem

Administrativo - 
Gestão Pública 07 3º DPC - Vespasiano

Administrativo - 
Gestão Pública 06 4º DPC - Juiz de Fora

Administrativo - 
Gestão Pública 06 5º DPC - Uberaba

Administrativo - 
Gestão Pública 06 6º DPC - Lavras

Administrativo - 
Gestão Pública 06 7º DPC - Divinópolis

Administrativo - 
Gestão Pública 04 8º DPC - Governador Valadares

Administrativo - 
Gestão Pública 05 9º DPC - Uberlândia

Administrativo - 
Gestão Pública 04 10º DPC - Patos de Minas

Administrativo - 
Gestão Pública 05 11º DPC - Montes Claros

Administrativo - 
Gestão Pública 08 12º DPC - Ipatinga

Administrativo - 
Gestão Pública 05 13º DPC - Barbacena

Administrativo - 
Gestão Pública 07 14º DPC - Curvelo

Administrativo - 
Gestão Pública 06 15º DPC - Teófilo Otoni

Administrativo - 
Gestão Pública 04 16º DPC - Unaí

Administrativo - 
Gestão Pública 05 17º DPC - Pouso Alegre

Administrativo - 
Gestão Pública 07 18º DPC - Poços de Caldas

Arquitetura e 
Urbanismo 02

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Biomedicina 07
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Ciência da 
Informação 11

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Ciências Contábeis 07
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Comunicação Social 04
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Direito 38
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Enfermagem 05
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Engenharia Civil 08
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Engenharia Elétrica 03
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Engenharia de 
Telecomunicações 02

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Estatística 07
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Farmácia 02
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Fisioterapia 02
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Fonoaudiologia 02
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Nutrição 2
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Pedagogia 3
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Psicologia 24
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Serviço Social 23
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Sociologia 12
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Tecnologia da 
Informação 10

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Odontologia 
- Protesista 08

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Odontologia 
- Dentística 09

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Odontologia 
- Ortodontia 03

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Odontologia 
- Endodontia 04

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Odontologia 
- Periodontia 02

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Odontologia 
- Odontopediatria 02

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Odontologia 
- Cirurgia 02

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Angiologia 02
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina 
- Otorrinolaringologia 02

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina 
- Cardiologia 04

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Clínica 
Médica 06

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Clínica 
Médica 09

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina 
- Dermatologia 02

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina 
- Endocrinologia 04

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina 
- Gastroenterologista 01

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina 
- Ginecologia 04

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina 
- Oftalmologia 03

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Ortopedia 01
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Pediatra 02
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina 
- Proctologia 01

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Psiquiatria 06
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Urologia 02
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Patologia 
Clínica 01

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina 
- Hematologia 01

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Geriatria 02
1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Medicina 
do Trabalho 02

1º DPC e Unidades 
Administrativas da PCMG 
- RMBH

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 4º DPC - Juiz de Fora

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 5º DPC - Uberaba

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 6º DPC - Lavras

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 7º DPC - Divinópolis

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 8º DPC - Governador Valadares

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 9º DPC - Uberlândia

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 10º DPC - Patos de Minas

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 11º DPC - Montes Claros

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 12º DPC - Ipatinga

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 13º DPC - Barbacena

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 14º DPC - Curvelo

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 15º DPC - Teófilo Otoni

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 16º DPC - Unaí

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 17º DPC - Pouso Alegre

Medicina - Medicina 
do Trabalho 01 18º DPC - Poços de Caldas

1 .3 . A participação do candidato implicará na aceitação das normas e 
condições para este Concurso Público, constantes do presente Edital, 
dos comunicados, retificações e alterações a ele referentes.

1 .4 . É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, no jornal 
Diário Oficial de Minas Gerais e, subsidiariamente, nos endereços ele-
trônicos www .fumarc .com .br e www .acadepol .mg .gov .br a publicação 
e divulgação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Concurso Público .

1.5. Das Especificações da carreira de ANALISTA DA POLÍCIA 
CIVIL:

1 .5 .1 . Atribuições Gerais: Incumbe, conforme estabelecido no item 
III .2, Anexo III, a que se refere o art . 4°do da Lei 15 .301/2004, executar 
políticas de magistério, de saúde e psicossocial compatíveis com a res-
pectiva formação em nível superior de escolaridade .

1.5.2. Atribuições Específicas: Incumbe, as seguintes atribuições, con-
forme a área do conhecimento:

1 .5 .2 .1 . Executar atividades nas áreas contábil, jurídica, estatística, tec-
nológica, biblioteconômica, de cerimonial, relações públicas, informa-
ção, comunicação, gestão, logística, educação, saúde e psicossocial, 
de identificação civil, registro e licenciamento de veículo automotor e 
habilitação do condutor .

1.5.2.2. Atuar no suporte à gestão, nas atividades financeira e orçamen-
tária do órgão, bem como na elaboração e apoio à execução de projetos 
e políticas públicas .

1 .5 .2 .3 . Elaborar e analisar minutas, editais de licitação, contratos, 
convênios, acordos, ajustes, atos administrativos e outros instrumen-
tos congêneres .

1 .5 .2 .4 . Exercer atividades, no campo da informática, relacionadas à 
análise, desenvolvimento e implantação de programas, sistemas e apli-
cativos de informática, ao uso dos recursos de multimídia e internet, à 
administração de banco de dados, suporte e instalação de equipamentos 
e redes de computadores, ao suporte técnico e metodológico no desen-
volvimento de sistemas, voltados à segurança física e lógica dos dados, 
à implementação de planos de recuperação de dados e funcionamento 
de emergência, de transmissão de dados, manutenção nos sistemas de 
informação e outras atividades, visando à adequada gestão do parque 
computacional para assegurar a integridade, exatidão, segurança e rapi-
dez no tratamento de informações .

1 .5 .2 .5 .  Realizar estudos para a solução de problemas relacionados ao 
uso dos recursos computacionais disponíveis e layout físico, visando 
ao melhor aproveitamento de espaços e interação entre as unidades 
organizacionais .

1 .5 .2 .6 . Preparar manuais de métodos e de serviços, bem como elaborar 
fluxogramas de sistemas estruturados, treinando e assessorando os usu-
ários na implantação e manutenção de novas rotinas de serviços .

1 .5 .2 .7 . Desenvolver atividades inerentes às áreas de engenharia e arqui-
tetura, elaborando e orientando a execução de projetos de construção, 
recuperação, manutenção e preservação do patrimônio imobiliário .

1 .5 .2 .8 . Emitir notas técnicas e responder a consultas em matérias perti-
nentes à sua área de atuação, elaborar relatórios, comentários, vistorias, 
levantamentos e informes sobre as atividades realizadas, procedimen-
tos adotados e resultados obtidos .

1.5.2.9. Atuar em equipes multiprofissionais, otimizando as relações 
de trabalho para maior produtividade, bem como promover, coordenar, 
executar e auxiliar em atividades de integração profissional, interdisci-
plinar e multidisciplinar .

1 .5 .2 .10 . Participar da preparação, acompanhamento, controle, exe-
cução e avaliação de atividades, planos, projetos, programas ou estu-
dos ligados à administração de pessoal, estatística, recursos logísticos, 
materiais e patrimoniais, economia, orçamento, finanças e contabili-
dade, bem como a informações operacionais e gerenciais e ao desen-
volvimento organizacional .

1 .5 .2 .11 . Executar atividades e tarefas necessárias à elaboração de pes-
quisas, estudos, análises, planejamento, implantação, supervisão, coor-
denação e controle de trabalhos das áreas de atuação da instituição, de 
acordo com os níveis de responsabilidade, conhecimento e habilidades 
exigidos para o cargo, compatíveis com a escolaridade e a função pro-
fissional requeridas.

1 .5 .2 .12 .  Promover e orientar a preparação das prestações de contas 
dos recursos de projetos .

1 .5 .2 .13 . Coordenar ações de apoio administrativo, no que se refere ao 
atendimento ao titular do respectivo órgão ou entidade e suas asses-
sorias, na execução de atividades que garantam o suporte necessário, 
imediato e contínuo dessas ações .

1 .5 .2 .14 . Implementar e coordenar a formulação da política global de 
ação da instituição, estabelecendo diretrizes para sua execução, no 
âmbito das atividades vinculadas .

1 .5 .2 .15 . Participar da elaboração do planejamento e da proposta orça-
mentária anual, visando ao cumprimento da missão institucional .

1 .5 .2 .16 . Acompanhar e monitorar metas pactuadas em acordos de 
resultados .

1 .5 .2 .17 . Analisar permanentemente o contexto institucional e subsidiar 
a formulação de diretrizes políticas de ação, normas e medidas a serem 
adotadas,conforme as necessidades presentes e futuras da instituição .

1 .5 .2 .18 . Operar e manter atualizados sistemas operacionais, equipa-
mentos e recursos informatizados na execução de suas atividades .

1 .5 .2 .19 . Estabelecer contatos com técnicos, outras unidades e órgãos, 
mantendo intercâmbio de informações e experiências profissionais 
sobre assuntos de interesse de sua área de atuação e sistematizando as 
informações .

1 .5 .2 .20 . Estabelecer canais de participação e interação cidadã, por 
meio eletrônico, com vistas ao aprimoramento institucional e à melhor 
prestação de serviços à sociedade .

1 .5 .2 .21 . Articular de maneira sistêmica os recursos e capacidades téc-
nicas disponíveis para consecução dos objetivos institucionais .

1 .5 .2 .22 . Racionalizar processos e procedimentos, tendo em vista a 
melhoria de resultados, bem como a diminuição de custos .

1.5.2.23. Assessorar a instituição na identificação, avaliação e acompa-
nhamento de convênios e de instituições conveniadas .

1 .5 .2 .24 . Analisar o ambiente econômico, elaborar e executar projetos 
de pesquisa de mercado e de viabilidade econômica, dentre outros, bem 
como planejar, organizar, desenvolver e gerir programação econômico-
financeira.

1 .5 .2 .25 . Acompanhar e promover atividades preventivas e de segu-
rança do trabalho .

1 .5 .2 .26 . Elaborar diretrizes para programas de prevenção de acidentes 
de trabalho e combate às condições de insalubridade e periculosidade .

1 .5 .2 .27 . Estabelecer medidas para atendimento médico a acidentados 
no ambiente de trabalho .

1 .5 .2 .28 . Realizar trabalhos de análises clínicas, toxicológicas, bioló-
gicas e microbiológicas .

1.5.2.29. Examinar pacientes para fins de diagnóstico odontológico 
e realizar tratamentos dentários, protéticos, cirúrgicos e correções 
estéticas .

1 .5 .2 .30 . Realizar avaliações nas áreas de fonoaudiologia, terapia ocu-
pacional, fisioterapia, assistência social e psicologia com a finalidade de 
subsidiar decisões em perícia médica e saúde ocupacional .

1 .5 .2 .31 . Executar atividades de enfermagem e orientar a respeito da 
saúde e medicação .

1 .5 .2 .32 . Orientar a distribuição de material médico-hospitalar, o enca-
minhamento de pacientes e as tarefas ligadas à pratica da medicina .

1.5.2.33. Ajudar a restabelecer deficiências musculares, procurando 
recuperar as dificuldades motoras e definir técnicas a serem aplicadas 
para a recuperação física .

1.5.2.34. Prevenir, identificar e corrigir distúrbios funcionais de audi-
ção ou fala .

1 .5 .2 .35 . Realizar consultas médicas nas especialidades da sua habili-
tação profissional, fazer exames clínicos, prescrever medicamentos e 
desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade 
de vida .

1 .5 .2 .36 . Atuar em programas de prevenção, saneamento e planeja-
mento da saúde .

1.5.2.37. Desenvolver e acompanhar projetos gráficos, desde a pré-im-
pressão até o acabamento final, nos setores de design, tratamento de 
imagens, editoração, arte final, fotolito, impressão, utilizando conheci-
mento nas áreas de tecnologia especializada em Artes Gráficas e intera-
gindo frente às dinâmicas sociais e à evolução tecnológica .

1 .5 .2 .38 . Coordenar, orientar e acompanhar as atividades executadas 
pelos Portadores de Necessidades Especiais .

1 .5 .2 .39 . Desenvolver atividades das áreas de comunicação social, em 
especial, as relacionadas com editoração, diagramação, imagens, arqui-
vos, reportagens e revisões segundo critérios universais de jornalismo, 
sob orientação e supervisão hierárquicas .

1 .5 .2 .40 . Executar outras atividades correlatas ao seu cargo e compa-
tíveis com as atribuições gerais estabelecidas, no item III .2 do Anexo 
III da Lei nº 15 .301, de 2004, conforme necessidade do serviço e orien-
tação superior .

1 .6 . Escolaridade mínima exigida:
1 .6 .1 . Para o cargo de ANALISTA DA POLÍCIA CIVIL, Nível I: 
nível superior (formação em educação superior que compreende curso 
ou programa de graduação, na forma da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação), baseado no disposto no artigo 9º da Lei 15 .301/2004, a ser 
comprovado mediante a entrega de cópia autenticada de diploma ou de 
Certidão expedida por Faculdade reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação, na data da posse, conforme a área de conhecimento escolhida no 
ato da inscrição no concurso:

Área do Conhecimento Formação Exigida

Administração de Empresa Superior em Administração de 
Empresas

Administração - Gestão 
Pública Superior em qualquer área de formação

Arquitetura e Urbanismo Superior em Arquitetura e Urbanismo
Biomedicina Superior em Biomedicina

Ciência da Informação Superior em Ciência da Informação ou 
Biblioteconomia

Ciências Contábeis Superior em Ciências Contábeis

Comunicação Social Superior em Publicidade e Propaganda, 
ou Jornalismo ou Relações Públicas

Direito Superior em Direito
Enfermagem Superior em Enfermagem
Engenharia Civil Superior em Engenharia Civil
Engenharia Elétrica Superior em Engenharia Elétrica
Engenharia de 
Telecomunicações

Superior em Engenharia de 
Telecomunicações

Estatística Superior em Estatística
Farmácia Superior em Farmácia
Fisioterapia Superior em Fisioterapia
Fonoaudiologia Superior em Fonoaudiologia
Nutrição Superior em Nutrição
Pedagogia Superior em Pedagogia
Psicologia Superior em Psicologia
Serviço Social Superior em Serviço Social
Sociologia Superior em Ciências Sociais

Tecnologia da Informação
Superior em Análise de Sistemas, 
ou Tecnologia da Informação, ou 
Processamento de Dados, ou Ciência da 
Computação

1 .6 .2 . Para o cargo de ANALISTA DA POLÍCIA CIVIL, Nível III: gra-
duação (formação em educação superior que compreende curso ou pro-
grama de graduação, na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção, conforme a área de conhecimento) acumulada com pós-graduação 
lato sensu, para ingresso no nível III, conforme disposto no artigo 9º da 
Lei 15 .301/2004, a ser comprovado mediante a entrega de cópia auten-
ticada de diploma ou de Certidão expedida por Faculdade reconhecida 
pelo Ministério da Educação, na data da posse:

Área do Conhecimento Formação Exigida

Odontologia - Protesista
Superior em Odontologia acumulado com 
Especialização em Prótese Buco-Maxilo-
Facial


